
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1126, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Revoga a Resolução Dicol/Sudam nº 650, de 7 de
dezembro de 2022

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo parágrafo único, do art. 10, do anexo I do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam,
aprovado pela Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da
Resolução Norma�va Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº
CUP: 59004.002396/2024-18, resolve:

 

Art. 1º Revogar a Resolução Dicol/Sudam nº 650, de 7 de dezembro de 2022.

Art. 2º Incumbe à Diretoria de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Dgfai/Sudam):

I - adotar mecanismos alterna�vos para garan�r a segurança e a transparência das vistorias técnicas,
como relatórios mais detalhados ou revisões posteriores por servidor diverso daquele que par�cipou da
vistoria no local do projeto, sem prejuízo de outras medidas administra�vas visando à celeridade das
análises dos pleitos de incen�vos fiscais;

II - no prazo de 1 (um) ano, a contar da data de publicação desta Resolução, avaliar, à vista do quadro de
servidores da Sudam e do quan�ta�vo de demandas existentes, a oportunidade, conveniência e
viabilidade técnica de retomada de vistorias conjuntas para aprovação de incen�vos fiscais.

Art. 3º Comunique-se à CGU a presente decisão.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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